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DBCRETO n//57 \\ '>. 

de ,p de Jaaeiro de 1.951. J·J 

O Prefúto SaJdt4rio da :S.Ulloia de são Joeé doa CUipOa, 
uealldo daa atr1bu1.çÕea que lhe aão ooateridaa pelo artigo 61 do ~ 
oreto-le 1 t ederal at 3 • 365, de 2l de jua.bo de 1.9 41 , 

Decretas 

Artigo 111 - :& declarado de utU idade pdblloa, a fill de • 
aer adqt*ido aediaate a.aapropriação judicial ou por.,. Tia UJ1gav!l 
o ~vel. abaixo oaraoterisado, aeoeaairio k iaatal.;ao da Bataçao 
.a 1. de !rataa•to 4e Bagotoa, a aabera 

•u.a 4rea de terre.o, ae41ado 4.625a2. (qlllltro .U. aeia
oeato a e v1Jate e ciaoo metro a qua4ra4oa), ai tuada 4 margem da rai
xa da :.lva ftriaa te da Eatrada de ~ fln'O Oeatral do BraaU, em c ou 
'\ração, coatroa'taado pela fruta coa a referida faixa, de um lado -
• ~do• 0011 PftM1aoo Pere1ra ' J'Ubo e de outro cao A'tU1o Roberti 
ou quem de direi to. " 

gtiao 21 - Bavell'lo oaaoordb.c1 a quaato "-flO pi'·e~o e a :for 
aa de pagalleato, far:-••-11 a 'expropriação por aoordo~ uma vez aatii 
fei1loa o a aeguiatea requiai. toas 

a) que o preço JLão ul trapaaae o valor ~i.J:ado ao laudo de 
avaliação 

õ) que o pNpri•tirio ofereça titUlo de doaiaio, com !1-
liação tr1ata.ar1a e oert14Õe• aegativaa doa debito• :t1acaia e de 
quaiaquer oub'oa OJlUG que reoai&ll aobre o imovel e.xpropr1amo . 
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... Aniep 'R - :Pica ooaa1d~ra4a de aatureG& urgpte a deaa
propr18QaO de que trata o preaellte decreto para efe1'to de :1.11ed1ata 
imiaaio de poaae do iaovel aUagS4o, de aoordó OQII. o d1apoato llO -

artigo 15, do decreto-lei :teder.:L 1A ,.365, de 2i de juaho de 194\l• 

Ar'"SO 41 - Eate decreto e•trar4 em v1gpr aa data de aua 
publicação, ·revogadaa as diapoa1Q8ee em oo:at"l1(rio. 

Prefeitura da Eatbaia de ~o Joai doe Campoa, 30 de Ja
Ui~ de 1151.-

Dr. 

' 4 

Regiatrado e PubUoado u. Seore1ar1a da Prefeitura aolil -
'trillta de jaaeiro de ·~ .oveoeatoe e o1aqueata e um. 

Seoreúrio 
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